
Este documento pode ser validado no endereço eletrônico http://www.tjpr.jus.br/documentos-assinados através do número 608.706.475
Página 1 de 2

Corregedoria-Geral da Justiça do Estado do Paraná

Poder Judiciário

Curitiba, 21 de fevereiro de 2019

Ofício-Circular nº 10/2019

SEI nº 0027706-52.2018.8.16.6000

 

 

 

Assunto : orientação destinada aos Juízes Diretores do Fórum e Corregedores do Foro
Extrajudicial em caso de afastamento de agentes interinos

 

Senhores Juízes Diretores do Fórum, Juízes Corregedores do Foro Extrajudicial e Agentes
Delegados,

 

Encaminho-lhes, para ciência, cópia da Decisão nº 3737161 -CG, que revogou o Ofício Circular
117/2018, na parte em que determinou ao Juiz Diretor do Fórum designar, mediante portaria,
outro agente delegado para responder pela unidade extrajudicial vaga, em caso de afastamento
temporário do interino designado.

 

Atenciosamente,

 

Des. Luiz Cezar Nicolau

Corregedor da Justiça
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Os anexos deste documento estão disponíveis no(s) link(s) abaixo:

https://portal.tjpr.jus.br/pesquisa_athos/anexo/6087064
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